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DIRETORIA DE ADMINISTRÇÃO E GESTÃO

PORTARIA N o 79/DAGES, de 05 de março de 2013.
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL  DO ÍNDIO – FUNAI,  no  uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 955/PRES, de 20 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União

no 141, de 23 de julho de 2012, resolve:

Art. 1o Designar o Coordenador de Orçamento e Finanças, e, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do
titular e na vacância do cargo,  o seu Substituto, para efetuarem os procedimentos relativos à Conformidade de Gestão, no
âmbito  da  Coordenação-Geral  de  Orçamento,  Contabilidade  e  Finanças  da  Diretoria  de  Administração  e  Gestão  desta
Fundação, UG/GESTÃO 194088/19208 e 194040/19209.

Art. 2o Revogar as Portarias nos 42 e 43/DPDS, de 21 de setembro de 2011, publicada na Separata do Boletim de Serviço da

Funai no 17-18, de 23 de setembro de 2011.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS PAIVA FUTURO
Diretor

COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N o 125/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias do servidor HELCIO DE

MATTOS BATISTA, Engenheiro, NS-S.III, matrícula no 0445203, programadas para o período de 13.02.2013 a 22.02.2013,
referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 25.02.2013 a 05.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES 
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 126/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias do servidor MAURILTON

PEREIRA VASCONCELOS, Motorista,  NI-S.III,  matrícula no 0446952, programadas para  o  período  de 13.02.2013  a
22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 19.06.2013 a 27.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

p. 2  Brasília, 06 de março de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 04-05  – 

PORTARIA N o 127/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias da servidora MARIA

RAQUEL BASTOS DE CARVALHO, Coordenadora, DAS 101.3, matrícula no 6443204, programadas para o período de
13.02.2013 a 27.02.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 22.02.2013 a 07.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 128/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias do servidor DANILO

YOSHIO HATORI, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 1821637, programadas para o período de 13.02.2013 a
22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 02.10.2013 a 10.10.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 129/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no
 
97, de 21de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Cancelar  as férias do servidor ALMIR AMORIM VON HELD, Técnico de Indigenismo, NI-S.III,  matrícula no

0444740, programadas para o período de 18.02.2013 a 19.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas
para 01.04.2013 a 30.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 130/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias do servidor DILAMAR CANÍSIO GOETZ BATTIROLA, Assistente Administrativo, NI-S.III,

matrícula no 0446173, programadas para o período de 18.02.2013 a 27.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem
reprogramadas para 06.05.2013 a 15.05.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta
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PORTARIA N o 131/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 05.02.2013, as férias do servidor HAROLDO

DOS SANTOS VILHENA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula no 0445344, programadas para o período de
04.02.2013 a 05.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 18.02.2013 a 18.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 132/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 02.02.2013, as férias do servidor WALTER

ROCHA MEIRA, Engenheiro Agrônomo, NS-S.III,  matrícula no 0702243, programadas para o período de 01.02.2013 a
02.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 01.12.2013 a 29.12.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 133/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no  347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

 Art. 1o Cancelar as férias do servidor JORGE FERNANDO SILVA BOGÉA, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula

no 0445892, programadas para o período de 13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas
para 17.06.2013 a 26.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 134/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 06.02.2013, as férias do servidor PAULO

LAURENTINO FERREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S.III, matrícula no 0445995, programadas para o período de
25.01.2013 a 23.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 05.08.2013 a 22.08.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta
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PORTARIA N o 135/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no

 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 15.02.2013, as férias do servidor JOSÉ LUIZ

VIEIRA, Engenheiro Agrônomo, NS-S.III, matrícula no 0444686, programadas para o período de 14.02.2013 a 23.02.2013,
referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 25.07.2013 a 02.08.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 136/CGGP, de 15 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no
 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias da servidora MARINA MARGARIDO PESSOA,  Profissional de Nível Superior – Nível IV, na

área de Proteção e Gestão Ambiental IV, matrícula no 1751758, programadas para o período de 13.02.2013 a 22.02.2013,
referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 05.10.2013 a 12.10.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 137/CGGP, de 18 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no
 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias do servidor JOSÉ BETÂNIO ALVES RODRIGUES, Motorista, NI-S.III, matrícula no 0446340,
programadas  para  o período de 18.02.2013 a 04.03.2013,  referente  ao exercício  de 2013,  a  serem reprogramadas para
11.03.2013 a 25.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 138/CGGP, de 18 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 18.02.2013, as férias da servidora OSVALDINA

SALOMÃO FERRAZ ROCHA, Professora de 1o Grau, NI-S.III, matrícula no 0446459, programadas para o período de
13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 01.04.2013 a 05.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral
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PORTARIA N o 139/CGGP, de 18 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 15.02.2013, as férias do servidor CÍCERO JOSÉ
DOS SANTOS, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1, matrícula no 1740965, programadas para o período de
01.02.2013 a 02.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 19.02.2013 a 06.03 .2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 140/CGGP, de 18 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

 Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 15.02.2013, as férias do servidor ELIAS DOS

SANTOS BIGIO, Laboratorista, NI-S.III, matrícula no 0444119, programadas para o período de 04.02.2013 a 05.03.2013,
referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 01.07.2013 a 19.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 141/CGGP, de 18  de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias do servidor NEWTON

MARCOS  GALACHE, Assistente  Administrativo,  NI-S.III,  matrícula  no 0443231, programadas  para  o  período  de
13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 08.04.2013 a 16.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 142/CGGP, de 18 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias da servidora LÚCIA
GALDINO CHAVES, Agente de Portaria, NI-S.III  matrícula no 0440307,  programadas para o período de 13.02.2013 a
22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 14.03.2013 a 22.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral
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PORTARIA N o 143/CGGP, de 18 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias do servidor GUSTAVO

HENRIQUE CORRÊA DE PAULA MACIEL, Administrador, NS-B.III, matrícula no 1475463, programadas para o período
de 13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 09.05.2013 a 17.05.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL 
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 144/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no
 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Cancelar  as  férias  do  servidor  JOSÉ  CARLOS  LEVINHO,  Antropólogo,  NS-S.III,  matrícula  no  0443129,
programadas  para  o período de 28.02.2013 a 09.03.2013,  referente  ao exercício  de 2013,  a  serem reprogramadas para
11.03.2013 a 20.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 145/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no

 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias da servidora ÂNGELA

ELIAS DE SOUZA, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula no 1846290, programadas para o período de 13.02.2013 a
22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 10.08.2013 a 13.08.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 146/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 15.02.2013, as férias do servidor EVANDRO

BEZERRA RIBEIRO, Técnico de Contabilidade, NI-S.III, matrícula no 0445502, programadas para o período de 05.02.2013
a 06.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 14.06.2013 a 03.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral
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PORTARIA N o 147/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Interromper,  de acordo com o Art.  80 da Lei  no 8.112/90, a partir  de 15.02.2013, as férias do servidor  LUIZ

FERNANDO CALDAS FAGUNDES, Coordenador-Geral de Promoção da Cidadania, DAS 101.4, matrícula no 1904978,
programadas  para  o período de 04.02.2013 a 21.02.2013,  referente  ao exercício  de 2012,  a  serem reprogramadas para
15.07.2013 a 21.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 148/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no

 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias da servidora IRENE
SATURNINO DA SILVA, Chefe de Serviço, DAS 101.1, matrícula no 1777840, programadas para o período de 14.02.2013
a 28.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 19.07.2013 a 28.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 149/CGGP, de 19 de fevereiro de 2012.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Interromper,  de acordo com o Art.  80 da Lei  no 8.112/90, a partir  de 14.02.2013, as férias do servidor  JOSÉ
ANTÔNIO DE SÁ, Engenheiro, NS-B.III, matrícula no 1475097, programadas para o período de 13.02.2013 a 21.02.2013,
referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 12.06.2013 a 19.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 150/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias do servidor KLAYTON

MÁRIO OLIVEIRA RAMOS, Indigenista Especializado, NS-A.I,  matrícula no 1911722, programadas para o período de
14.02.2013 a 15.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 08.07.2013 a 01.08.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
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PORTARIA N o 151/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no
 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias da servidora MARISE

MARIA RODRIGUES MESQUITA, Assistente Administrativa, NI-S.III, matrícula no 0443319, programadas para o período
de 18.02.2013 a 04.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 18.11.2013 a 01.12.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 152/CGGP, de 19 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no

 
347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da

União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 14.02.2013, as férias da servidora NAYARA

THAÍS BERNARDO  ARAÚJO GOMES, Assistente  Técnica,  DAS 102.1,  matrícula  no 1653176, programadas  para  o
período de 13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 13.06.2013 a 21.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO SOCORRO MENEZES DE OLIVEIRA BRASIL
Coordenadora Geral

PORTARIA N o 156/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 25.02.2013, as férias do servidor JORGE LUIS

CARVALHO, Chefe de Coordenação Técnica Local, DAS 101.1, matrícula no 3239215,  programadas para o período de
15.02.2013 a 06.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 10.07.2013 a 19.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 157/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias da servidora IONE HELENA PEREIRA COUTO,  Museóloga, NS-S.III, matrícula no  0446842,
programadas  para  o período de 18.03.2013 a 27.03.2013,  referente  ao exercício  de 2012,  a  serem reprogramadas para
01.05.2013 a 10.05.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
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PORTARIA N o 158/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 20.02.2013, as férias do servidor FRANCISCO
AFRÂNIO NUNES SOARES, Auxiliar Rural, NA-S.III, matrícula no 0009015, programadas para o período de 01.02.2013 a
02.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 11.03.2013 a 21.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 159/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 22.02.2013, as férias da servidora LÉIA DO

VALE RODRIGUES,  Coordenadora,  DAS 101.3,  matrícula  no 2447927,  programadas para o  período de 14.02.2013 a
27.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 23.07.2013 a 28.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 160/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no
 
97, de 21 de maio de 2012,

Art.  1o Cancelar  as  férias  da  servidora  HEMANUELLA  CRISTINA  COXINSKI,  Auxiliar  em  Indigenismo,  NA-S.I,

matrícula no 1925747, programadas para o período de 02.03.2013 a 31.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem
reprogramadas para 17.05.2013 a 15.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 161/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União no

 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias da servidora ELZA MARIA LEÃO BRAGA, Chefe de Divisão, DAS 101.2, matrícula no 0272894,
programadas  para  o período de 18.03.2013 a 27.03.2013,  referente  ao exercício  de 2013,  a  serem reprogramadas para
26.08.2013 a 04.09.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
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PORTARIA N o 162/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 05.02.2013, as férias do servidor JUAREZ

NOGUEIRA LEVY, Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula no 0445232, programadas para o período de 04.02.2013 a
05.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 01.04.2013 a 29.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 163/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 18.02.2013, as férias do servidor FRANCISCO

OLIVEIRA  DE  SOUSA,  Assistente  Administrativo,  NI-S.III,  matrícula  no 0444805,  programadas  para  o  período  de
13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 01.04.2013 a 05.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 164/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias do servidor WILTON REIS

SILVA FAHNING, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 1916692, programadas para o período de 13.02.2013 a
22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 13.03.2013 a 16.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 165/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no
 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Cancelar as férias da servidora REGINA FLÁVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS,  Procuradora Federal,

matrícula no  1553346, programadas para o período de 18.03.2013 a 27.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem
reprogramadas para 15.04.2013 a 24.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

p. 11  Brasília, 06 de março de 2013.                   Separata do Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 26 – Número 04-05  – 

PORTARIA N o 166/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 20.02.2013, as férias do servidor DILTHEY

BARREIROS SALES, Agente em Indigenismo, NI-A.I, matrícula no 1821306, programadas para o período de 13.02.2013 a
22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 20.03.2013 a 22.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 167/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 20.02.2013, as férias da servidora NEUSA

MUTUCO KAWANAMI OZÓRIO, Assistente Administrativa, NI-S.III, matrícula no 0446062, programadas para o período
de 19.02.2013 a 20.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 05.08.2013 a 02.09.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 168/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias do servidor ANDRÉ

MATHEUS DE SOUSA MINTO, Agente em Indigenismo, NI-A.II, matrícula no 1819803, programadas para o período de
14.02.2013 a 23.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 07.10.2013 a 11.10.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 169/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 20.02.2013, as férias da servidora LILIAN

FÉLIX BORGES, Agente em Indigenismo, NI-A.I,  matrícula no 1921630,  programadas para o período de 14.02.2013 a
23.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 13.06.2013 a 16.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
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PORTARIA N o 170/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 20.02.2013, as férias do servidor BRUNO DE

LIMA E SILVA, Auxiliar em Indigenismo, NA-S.II, matrícula no 1829571,  programadas para o período de 14.02.2013 a
08.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 12.06.2013 a 28.06.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 171/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 22.02.2013, as férias do servidor ROGÉRIO

VARGAS MOTTA,  Coordenador de Frente de Proteção Etnoambiental, DAS 101.3, matrícula no 7447465,  programadas
para o período de 04.02.2013 a 05.03.2013, referente ao exercício  de 2012, a serem reprogramadas para 01.07.2013 a
12.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 172/CGGP, de 25 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 25.02.2013, as férias do servidor ROBERTO

LIMA DA COSTA, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S.III, matrícula no 0443895,  programadas para o período de
13.02.2013 a 07.03.2013, referente ao exercício de 2012, a serem reprogramadas para 13.05.2013 a 23.05.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 174/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art.  80 da Lei no 8.112/90, a partir de 28.02.2013, as férias do servidor LUCAS

CLIMACO MATTOS, Indigenista Especializado, NS-A.I, matrícula no 1921729, programadas para o período de 18.02.2013
a 09.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 01.08.2013 a 10.08.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA N o 175/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no
 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Cancelar as férias do servidor MAYKON DIONE MOURA, Chefe de Coordenação Técnica Local,  DAS 101.1,

matrícula no 1770126, programadas para o período de 04.03.2013 a 13.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem
reprogramadas para 06.05.2013 a 15.05.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 176/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 22.01.2013, as férias da servidora ELIANE DA

SILVA SOUZA PEQUENO, Antropóloga, NS-B.I, matrícula no 3182174,  programadas para o período de 07.01.2013 a
26.01.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 11.07.2013 a 15.07.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 177/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no
 
97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Cancelar  as férias  da servidora TÂNIA LÚCIA MOURA DA MOTA SILVEIRA,  Assistente  Social,  NS-S.III,

matrícula no 0445682, programadas para o período de 18.03.2013 a 27.03.2013, referente ao exercício de 2013, a serem
reprogramadas para 02.05.2013 a 11.05.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 178/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 21.02.2013, as férias do servidor AUEN DO

PLANALTO  MODESTO  PIMENTEL,  Engenheiro,  NS-B.III,  matrícula  no 1481343,  programadas  para  o  período  de
13.02.2013 a 22.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 19.12.2013 a 20.12.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.
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PORTARIA N o 179/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art. 1o Interromper, de acordo com o Art. 80 da Lei no 8.112/90, a partir de 19.02.2013, as férias da servidora KARINA

CINTHIA DE CARVALHO MUNIZ MEDEIROS, Administradora, NS-B.II,  matrícula no 1525633,  programadas para o
período de 18.02.2013 a 27.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 01.04.2013 a 09.04.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 180/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no

Diário Oficial da União no 97, de 21 de maio de 2012, resolve:

Art.  1o Interromper, de acordo com o Art.  80 da Lei no 8.112/90, a partir  de 25.02.2013, as férias do servidor RILEY

BARBOSA  MENDES,  Assistente  Administrativo,  NI-S.III,  matrícula  no 0707724,  programadas  para  o  período  de
18.02.2013 a 27.02.2013, referente ao exercício de 2013, a serem reprogramadas para 21.03.2013 a 23.03.2013.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS B. ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA N o 181/CGGP, de 28 de fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO –
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são sub-delegadas pela Portaria Nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União nº 97, de 21 de maio de 2012 e o MEMO n°052/CGPC-DPDS/FUNAI/2013, resolve:
Art. 1° Homologar a Licença-Prêmio para o mês de janeiro de 2013, da servidora abaixo relacionada, conforme o período
descrito:

NOME MAT.
FUNC.
CONF.

LOTAÇÃO PERÍODO

ROSÂNGELA BRUNO DE SOUZA 0444708 - CGPC-DPDS 02/01/2013 a 31/01/2013

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta

PORTARIA Nº 182 /CGGP, de 28 de  fevereiro de 2013.
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO –
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são sub-delegadas pela Portaria Nº 347/DAGES, de 18 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União nº 97, de 21 de maio de 2012 e conforme MEMO n° 06/203/GAB/CRSB, resolve:
Art. 1º Excluir o servidor DOMINGOS DA CONCEIÇÃO BRAZ, matrícula nº 0443026, ocupante do cargo de Auxiliar
Administrativo S.III, da Portaria N°127/CGGP de 20/07/2012, publicada na Separata do Boletim de Serviço da Funai n°14
em 27/07/2012, que concedeu a licença-prêmio no período 13/08/2012 a 11/09/2012.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NAYARA THAÍS BERNARDO ARAÚJO GOMES
Coordenadora Substituta


